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Foz do Iguaçu, 23 de maio de 2023. 
 
Ofício nº 13750/23 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 245/2023.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento no 245/2023, de autoria do Nobre Vereador Jairo Cardoso, encaminhado

pelo Ofício no 576/2023-GP, de 5 de maio de 2023, dessa Casa de Leis, sobre trâmite para a regularização de áreas

de igrejas no Município, remetemos a manifestação da Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado – DIPA –,

subordinada à Secretaria Municipal da Administração, por meio do Memorando no 26868, de 17 de maio de 2023.

Atenciosamente,

 

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

Ao Senhor      
JOÃOMORALES

Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR
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       D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;
2 – À disposição no SAPL.

          Em 26/05/2023
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MEMORANDO INTERNO

Emitente:
SMAD / DIPA - DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO

Data: 17/05/2023

Destinatário:
SMAD / DIAD / DVCMR - DIVISÃO DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO DOS REQUERIMENTOS 
LEGISLATIVOS.

Assunto: R: REQUERIMENTO Nº 245/2023

Número: 
26868/2023

 

Prezados,

Relativamente ao contido no requerimento 254/2023, informo que a DIPA/SMAD, recentemente, 

realizou um levantamento prévio de áreas ocupadas por entidades religiosas e remeteu para 

conhecimento e encaminhamento quanto as diretrizes para solução da problemática (MI nº 

24762/2023, cópia anexa).

Saliento que, juridicamente o caso deverá ser analisado pela PGM, pois salvo melhor juízo,  a 

legislação vigente a nível federal e municipal, amparadas pela Constituição Federal de 1988 traz 

vedações quanto a doação, cessão ou permissão de uso de bens à entidades com fins religiosos.

Sendo assim, deixo de responder ao questionamento do Sr. Vereador, pois é necessária análise 

jurídica do tema.

Atenciosamente,

 

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Eliane Dávilla Sávio - Diretora de Patrimônio e Almoxarifado

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 
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MEMORANDO INTERNO

Emitente:
SMAD / DIPA - DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO

Data: 08/05/2023

Destinatário: SMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.

Assunto:
INFORMA IMÓVEIS OCUPADOS POR ENTIDADES 
RELIGIOSAS

Número: 
24762/2023

 

Senhor Secretário, 

Dando continuidade aos trabalhos de organização do acervo patrimonial do Município, em especial os 

imóveis, haja vista as exigências recentes do TCE/PR, estamos realizando um levantamento daqueles 

que são ocupados por terceiros.

Nos casos de instituições que se encaixam nas exigências da Lei Complementar nº 4577/2017, 

gradativamente, em conjunto com a SMDH e SMFA, estamos desenvolvendo trabalhos no sentido de 

notificá-las e, sendo possível, regularizar a ocupação, haja vista os relevantes trabalhos sociais 

realizados pelas entidades.

No que tange às ocupadas por entidades religiosas, em razão das vedações legais, encaminhamos 

para vossa análise e encaminhamentos que entender necessários, especialmente, junto a PGM.

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Eliane Dávilla Sávio - Diretora de Patrimônio e Almoxarifado
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MEMORANDO INTERNO

Número: 26.868/2023

Assunto: R: REQUERIMENTO Nº 245/2023

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas.
Para verificar as assinaturas clique no link:

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=3a8c7e69-d192-4cf4-ab0b-55f55f2db74e&cpf=64806103934

Hash do Documento

Código para verificação:
3a8c7e69-d192-4cf4-ab0b-55f55f2db74e

4A7CF3168DA3ED971F48E220D6C5A7C0E0BFEA759A2150182A67F016D72E93D9

Anexos

MEMORANDO INTERNO- Nº 24762/2023.pdf - ----

ELIANE DAVILLA SAVIO (Signatário) - CPF: ***10193949** em 17/05/2023 15:24:25 - OK
Ti: Assinatura Eletrônica

Nilton Aparecido Bobato (Signatário) - CPF: ***06103934** em 17/05/2023 15:46:09 - OK
Ti: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/05/2023 é(são) :

AASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo ,
produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito
dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código dda4f86d-bc68-4e1d-ab99-3e28feeda267.
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Assinado digitalmente por
NILTON APARECIDO
BOBATO:64806103934
CPF: (64806103934)
Data: 25/05/2023 12:46

Assinado digitalmente por
FRANCISCO LACERDA
BRASILEIRO:53736656491
CPF: (53736656491)
Data: 26/05/2023 06:35



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFÍCIO

Número: 13.750/2023

Assunto: RESPOSTAAO REQUERIMENTO Nº 245/2023.

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas.
Para verificar as assinaturas clique no link:

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=dda4f86d-bc68-4e1d-ab99-3e28feeda267&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação:
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245-2023.pdf - ----
RESPOSTA REQ 245-2023 - MEMORANDO INTERNO- Nº 26868-2023 - DIPA.pdf - ----

Nilton Aparecido Bobato (Signatário) - CPF: ***06103934** em 25/05/2023 12:46:16 - OK
Ti Assinatura Digital

Francisco Lacerda Brasileiro (Signatário) - CPF: ***36656491** em 26/05/2023 6:35:40 - OK
Ti Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/05/2023 é(são) :

AASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo ,
produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito
dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


